
8052  Diário da República, 2.ª série — N.º 44 — 4 de março de 2013 

17 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 
12 de março de 2012; 

3.17 — À autorização para condução de viaturas do Estado, nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 
17 de novembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à permissão 
de condução de viaturas oficiais dos organismos e serviços do Estado 
e das autarquias locais por funcionários e agentes que não possuam a 
categoria de motorista; 

3.18 — Ao disposto no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, 
de 13 de abril, que cria uma licença especial para o exercício transitório 
de funções públicas ou de interesse público na Região Administrativa 
Especial de Macau (RAEM) por funcionários e agentes da administração 
central, local e regional; 

3.19 — À autorização, por razões de interesse público excecional, do 
exercício por aposentados de funções públicas remuneradas para quais-
quer serviços da administração central, regional e autárquica, empresas 
públicas, entidades públicas empresariais, entidades que integram o setor 
empresarial regional e municipal e demais pessoas coletivas públicas, 
nos termos dos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, nas redações que lhes 
foram sendo sucessivamente dadas; 

3.20 — A todos os assuntos e à prática de todos os atos respeitantes 
à formação profissional na Administração Pública; 

3.21  - Ao acompanhamento dos procedimentos de reorganização de 
serviços públicos e de racionalização de efectivos da Administração 
Pública. 

4  - Delego ainda no Secretário de Estado da Administração Pública, 
licenciado Hélder Manuel Sebastião Rosalino, com faculdade de subde-
legação, as minhas competências previstas nos seguintes diplomas, com 
exceção das especificamente delegadas noutros secretários de Estado: 

4.1 – Competências previstas na Lei n.º 59/2008, de 11 de setem-
bro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2010, de 17 de novembro, e pelas Leis n.ºs 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, e 66/2012, de 31 de dezembro, que aprova o Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas e o respetivo Regula-
mento, bem como as competências previstas nestes mesmos regime e 
regulamento; 

4.2 – Competências previstas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.ºs 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 
28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezem-
bro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro, e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, que estabelece os regimes de vinculação, 
carreiras e remunerações dos trabalhadores em funções públicas; 

4.3  - Competências previstas na Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, 
alterada pelas Leis n.ºs 11/2008, de 20 de fevereiro, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, e 64 -A/2011, de 30 de dezembro, que estabelece o regime 
comum de mobilidade entre serviços dos funcionários e agentes da 
Administração Pública visando o seu aproveitamento racional; 

4.4 – Competências previstas na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que regu-
lamenta a tramitação do procedimento concursal geral. 

5  - A representação do Ministério das Finanças no âmbito das  reuniões 
da Comissão Permanente de Concertação Social é assegurada pelo 
Secretário de Estado da Administração Pública, salvo decisão minha 
em contrário. 

6 – Finalmente, decido incumbir o Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública, licenciado Hélder Manuel Sebastião Rosalino, de, em 
meu nome e representação, intervir nos procedimentos de revisão e de 
aplicação dos regimes que regem as entidades administrativas indepen-
dentes com funções de regulação e de promoção e defesa da concorrência 
respeitantes às atividades económicas dos sectores privado, público, 
cooperativo e social, bem como de outras entidades independentes, 
incluindo a participação nos processos negociais e ou de concertação 
a que houver lugar. 

7 – São revogados os meus despachos n.ºs 12904/2011, de 14 de 
setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 28 
de setembro de 2011, e 12923/2012, de 25 de setembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 2 de outubro de 2012. 

8 – O presente despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2013, 
ficando por esta forma ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo Secretário de Es-
tado da Administração Pública, licenciado Hélder Manuel Sebastião 
Rosalino. 

14 de fevereiro de 2013. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Vítor Louçã Rabaça Gaspar.
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 Despacho n.º 3376/2013
O Decreto-Lei n.º 61/2007, de 14 de março, tem por objeto o con-

trolo dos montantes de dinheiro líquido que entram ou saem da União 
Europeia através do território nacional, dando execução ao disposto no 
Regulamento (CE) n.º 1889/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de outubro, bem como o controlo dos movimentos de dinheiro 
líquido com outros Estados-membros.

Para o efeito, o referido diploma estabeleceu a obrigatoriedade de 
todas as pessoas singulares que entram ou saem do território nacional 
declararem às autoridades aduaneiras os montantes de dinheiro líquido 
que transportam superiores a € 10 000.

O mesmo diploma determina que essa declaração deverá ser efetuada 
em modelo a aprovar por despacho do ministro responsável pela área 
das finanças.

Os modelos do formulário de declaração relativa ao movimento de 
dinheiro líquido, em língua portuguesa e em língua inglesa, foram 
aprovados através do Despacho nº 13923/2007, de 2 de julho, do Senhor 
Ministro de Estado e das Finanças. 

Considerando que no âmbito dos trabalhos desenvolvidos pelas 
instâncias comunitárias foi proposto um novo modelo de formulário 
de declaração de dinheiro líquido, importa proceder à substituição do 
modelo atualmente em vigor.

Nesse sentido, determino o seguinte:
1. É aprovado o modelo de declaração, em anexo ao presente despacho, 

para efeitos do disposto do nº 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei nº 61/2007, 
de 14 de março.

2. Para além da sua versão em suporte papel, o formulário é igualmente 
disponibilizado em suporte digital na página oficial da Autoridade Tri-
butária e Aduaneira (www.portaldasfinancas.gov.pt), em cumprimento 
do estabelecido no Decreto-Lei nº 51/2002, de 2 de março.

3. Dada a natureza desta declaração o modelo é disponibilizado em 
língua portuguesa e em língua inglesa.

4. É revogado o Despacho nº 13923/2007 (2.ª série), de 2 de julho, 
do Senhor Ministro de Estado e das Finanças.

5. O modelo de declaração atualmente em uso, em suporte papel, 
poderá ser utilizado até ao esgotamento das existências.

22 de fevereiro de 2013. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Vítor Louçã Rabaça Gaspar. 
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 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação
e Relações Internacionais

Despacho n.º 3377/2013

Autorização de condução de viaturas afetas ao serviço
A permissão de condução de veículos oficiais aos trabalhado-

res dos serviços que não sejam motoristas ou a quem não estejam 
distribuídos está nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro, sujeito a autorização do dirigente 
máximo do serviço.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização 
dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de encargos 
para o erário público, são razões que justificam a concessão de autori-
zação de condução de veículos oficiais.

A autorização agora concedida é exclusivamente para satisfação das 
necessidades de transporte dos serviços, não abrangendo, de acordo 
com a legislação aplicável, a utilização de uso pessoal dos referidos 
veículos.

Assim nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro, determina -se o seguinte:

1 — É conferida permissão de condução de veículos oficiais afetos 
ao Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Interna-
cionais à Subdiretora -Geral Ana Margarida Leal Furtado.

2 — A permissão conferida pelo número anterior, rege -se pelo dis-
posto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, e demais legis-
lação aplicável, e caduca com o termo das funções em que se encontra 
atualmente investida.

18 de janeiro de 2013. — O Diretor Geral, Helder Reis.
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